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ATA DE SESSSAO PUBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO REFERENTE A CONCORRENCIA N' 030/2023 -
PROCEDIMENTO LICITATORIO N' 328/2023.

Objeto: Ampliação da creche Boa Vista (CEI Professora Ana Luzia Marion) Convênio
Estadual n' 102515/2022 celebrado entre o Município e Secretaria de Desenvolvimento
Rpoinnnl

No nono dia do mês de agosto do ano de dois míl e vinte e três, às 09:30 horas, no
Auditório da Secretaria de Educação, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, com a

presença dos membros abaixo assinados, para realização de sessão pública de abertura do
Envelope de n' 01 Habilitação, da Concorrência acima mencionada. Aberta a sessão, a

Senhora Presidente pede para constar que participou dos trabalhos o Sr. José Emygdio de

Oliveira Neto Engenheiro Civil da Secretaria de Educação, que ficará responsável pela
análise da documentação técnica exigida no Edital. Também pede para constar que
protocolou envelopes apenas a empresa PROJECON PROJETOS & CONSTRUÇOES
LTDA CNPJ 26.588.542/0001-10, sem representante presente nesta sessão. Foram

rubricados em seus fechos, por todos os presentes, os envelopes de n's l e 2, habilitação e

propostas de preços, respectivamente. Ato contínuo foi aberto o envelope de habilitação,
seus conteúdos rubricados e analisados de acordo com as disposições do Edital. Realizadas
diligências nos sítios do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo pelo link

e no Portal da Transparência do
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União no link

, nada constaram em relação à empresa participante
nem em relação aos seus sócios (consultas anexas). Das análises dos documentos de
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e outros documentos tem-se que a empresa atende
às disposições do Edital. Contudo, da análise dos documentos de qualificação técnica,
registra-se o seguinte: o atestado de capacidade técnica da empresa Engecom Engenharia e
Construtora Bernarda LTDA não apresenta engenheiro responsável técnico, nem ART e
sucessivo registro no Conselho da classe, portanto, não é considerado válido. Já o atestado

da empresa Aloure Representações LTDA atende a comprovação da capacidade técnico
operacional e técnico profissional apenas dos itens 3.8 e 7.1 do orçamento base, em
dissonância com as cláusulas 7.7.2 e 7.7.5. Esta Comissão, portanto, declara habilitada a
empresa PROJECON PROJETOS & CONSTRUÇOES LTDA -- CNPJ
26.588.542/000]-10. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata.

Reaberta, a Presidente procedeu a leitura da mesma, que foi achada conforme. Nada mais

havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os
presentes. Fica consignado que o procedimento será encaminhado ao Departamento de

Licitações e Contratos desta Prefeitura para que se publique este julgamento na forma da

lei, ficando al#rto o prazo recursal nos termos do art. 109, 1, "alínea a" da lei 8666/93, de
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05(cinco) dias úteis, começando ele a correr a partir do primeiro día útil subsequente à data
da última publicação. Registra-se que, em não havendo interposição de recurso ou, em
havendo, sda elejulgado improcedente, abrir-se-á o prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme

permissivo do $3' do artigo 48 da Lei 8666/93, para apresentação de novos documentos

escoimados das causas aqui delineadas, isto é, das causas que motivaram a sua habilitação.

Em sendo aberto o mencionado prazo, deve a participante protocolizar a documentação nos
mesmos moldes exigidos no Edital para os envelopes de n''s l e 2, ou seja, em envelope
devidamente ladrado protocolado no Departamento de Protocolo e Arquivo (observado o

horário de funcionamento do setor), a fim de que sqa ele aberto em Sessão Pública a ser
agendada em momento adequado.

Comissão Permanente de Licitações Representante da Secretaria

Educação

de

Jobé Emygdio de Oliveira Neto
Engenheiro Civil

Membro
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO FAULO

Relação de Impedimentos de Contrato/ Licitação
Documento gerado em 09/08/2023 às 09:49:06

Em 09/08/2023 às 09:48:53 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CPF; 12840318881

CNPJ: 26588542000110



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato/ Licitação
Documento gerado em 09/08/2023 às 09:49:42

Em 09/08/2023 às 09:48:53 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para Q critério de pesquisa
informado:

CPF: 00302103805

Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 0101 7-906
Telefone:(11) 3292-3266 www.tce.sp.gov.br
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